
Decretos
DECRETO Nº 50.226, 
DE 10 DE NOVEMBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
do Meio Ambiente, visando ao atendimen-
to de Despesas de Capital

CLÁUDIO LEMBO, Vice-Governador, em Exercício no
Cargo de Governador do Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o disposto no
Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 55.000,00

(Cinqüenta e cinco mil reais), suplementar ao orçamen-
to da Secretaria do Meio Ambiente, observando-se as
classificações Institucional, Econômica e Funcional-Pro-
gramática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º,
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março
de 1964, combinado com o Artigo 7º, § 2º, da Lei nº
11.816, de 30 de dezembro de 2004, e de conformida-
de com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que
trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13 de janeiro
de 2005, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de novembro de 2005
CLÁUDIO LEMBO
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 10 de novembro de 2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SEC. MEIO AMBIENTE
26004 COORD. DE PLANEJ. AMBIENTAL

ESTRATÉGICO E EDUCAÇÃO AMBIENTAL
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 55.000,00
T O T A L 1 55.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.541.2602.4323 MANUTENÇÃO CENTRO REFERÊNCIAS

EDUC. AM 55.000,00
1 4 55.000,00

T O T A L 55.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SEC. MEIO AMBIENTE
26004 COORD. DE PLANEJ. AMBIENTAL

ESTRATÉGICO E EDUCAÇÃO AMBIENTAL
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 55.000,00
T O T A L 1 55.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.122.0100.5078 APOIO ADMINISTRATIVO 20.000,00

1 3 20.000,00
18.541.2602.4360 ATUALIZAÇÃO CAPACITAÇÃO EM

EDUCAÇÃO AM 7.000,00
1 3 7.000,00

18.542.2605.5075 PLANEJAMENTO AMBIENTAL
ESTRATÉGICO 28.000,00

1 3 28.000,00
T O T A L 55.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SEC. MEIO AMBIENTE

T O T A L 1 4 55.000,00
NOVEMBRO 55.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SEC. MEIO AMBIENTE

T O T A L 1 3 55.000,00
NOVEMBRO 55.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 1º 3 55.000,00 55.000,00 0,00
TOTAL GERAL 55.000,00 55.000,00 0,00

DECRETO Nº 50.227, 
DE 10 DE NOVEMBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
da Administração Penitenciária, visando ao
atendimento de Despesas Correntes

CLÁUDIO LEMBO, Vice-Governador, em Exercício no
Cargo de Governador do Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o disposto no
Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

2.937.034,00 (Dois milhões, novecentos e trinta e sete
mil, trinta e quatro reais), suplementar ao orçamento
da Secretaria da Administração Penitenciária, obser-
vando-se as classificações Institucional, Econômica e
Funcional-Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que
trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13 de janeiro
de 2005, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de novembro de 2005
CLÁUDIO LEMBO
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 10 de novembro de 2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIÁRIA
38006 COORD.DE UNIDADES PRISIONAIS

DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1 540.000,00
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1 74.500,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 1 70.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

-P.JURÍDICA 1 169.000,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE

PÚBLICA 1 2.045.932,00
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1 37.602,00

T O T A L 1 2.937.034,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.3806.5329 GERENCIAMENTO ADMINIST.

UNIDADES PRISIO 2.937.034,00
1 3 2.937.034,00

T O T A L 2.937.034,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIÁRIA
38006 COORD.DE UNIDADES PRISIONAIS

DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 408.108,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

-P.JURÍDICA 1 550.877,00
T O T A L 1 958.985,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.306.3805.5325 FORNECIMENTO ALIMENTAÇÃO

POPUL.CARCERÁ 958.985,00
1 3 958.985,00

T O T A L 958.985,00
38007 COORD.DE UNIDADES PRISIONAIS

DA REGIÃO OESTE DO ESTADO
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 951.149,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 526.900,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE

PÚBLICA 1 500.000,00
T O T A L 1 1.978.049,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.3806.5329 GERENCIAMENTO ADMINIST.

UNIDADES PRISIO 500.000,00
1 3 500.000,00

14.306.3805.5325 FORNECIMENTO ALIMENTAÇÃO
POPUL.CARCERÁ 1.478.049,00

1 3 1.478.049,00
T O T A L 1.978.049,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIÁRIA
T O T A L 1 3 2.937.034,00
NOVEMBRO 2.937.034,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIÁRIA
T O T A L 1 3 2.937.034,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 2.937.034,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 1º 3 2.937.034,00 2.937.034,00 0,00
TOTAL GERAL 2.937.034,00 2.937.034,00 0,00

DECRETO Nº 50.228, 
DE 10 DE NOVEMBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
da Administração Penitenciária, visando ao
atendimento de Despesas Correntes

CLÁUDIO LEMBO, Vice-Governador, em Exercício no
Cargo de Governador do Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o disposto no
Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

927.000,00 (Novecentos e vinte e sete mil reais),
suplementar ao orçamento da Secretaria da Adminis-
tração Penitenciária, observando-se as classificações
Institucional, Econômica e Funcional-Programática,
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que
trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13 de janeiro
de 2005, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de novembro de 2005
CLÁUDIO LEMBO
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 10 de novembro de 2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
38001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 927.000,00
T O T A L 1 927.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.3806.5328 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO SISTEMA

PENITEN 927.000,00
1 3 927.000,00

T O T A L 927.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
38001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 927.000,00

T O T A L 1 927.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.421.3801.1897 IMPLANTAÇÃO DE UNIDADES

DO SISTEMA PRI 927.000,00
1 4 927.000,00

T O T A L 927.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

T O T A L 1 3 927.000,00
NOVEMBRO 657.000,00
DEZEMBRO 270.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

T O T A L 1 4 927.000,00
NOVEMBRO 657.000,00
DEZEMBRO 270.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 1º 3 927.000,00 927.000,00 0,00
TOTAL GERAL 927.000,00 927.000,00 0,00

DECRETO Nº 50.229, 
DE 10 DE NOVEMBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento da Seguridade Social
na Secretaria do Emprego e Relações do
Trabalho, visando ao atendimento de
Despesas de Capital

CLÁUDIO LEMBO, Vice-Governador, em Exercício no
Cargo de Governador do Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o disposto no
Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 70.000,00

(Setenta mil reais), suplementar ao orçamento da
Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho, obser-
vando-se as classificações Institucional, Econômica e
Funcional-Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º,
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março
de 1964, combinado com o Artigo 7º, § 2º, da Lei nº
11.816, de 30 de dezembro de 2004, e de conformida-
de com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que
trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13 de janeiro
de 2005, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de novembro de 2005
CLÁUDIO LEMBO
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 10 de novembro de 2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
23000 SEC. EMPREGO E RELAÇÕES

DO TRABALHO
23001 SEC.DO EMPREGO E RELAÇÕES

DO TRABALHO
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 20.000,00
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 50.000,00
T O T A L 1 70.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
11.331.2303.5045 ESPORTE E RECREAÇÃO

DO TRABALHADOR 20.000,00
1 4 20.000,00

11.333.2308.4226 COOPERATIVISMO/ASSOCIATIVISMO 50.000,00
1 4 50.000,00

T O T A L 70.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
23000 SEC. EMPREGO E RELAÇÕES

DO TRABALHO
23001 SEC.DO EMPREGO E RELAÇÕES

DO TRABALHO
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1 70.000,00

T O T A L 1 70.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
11.333.2308.4224 APOIO AO AUTO-EMPREGO 70.000,00

1 3 70.000,00
T O T A L 70.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
23000 SEC. EMPREGO E RELAÇÕES

DO TRABALHO
T O T A L 1 4 70.000,00
NOVEMBRO 70.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
23000 SEC. EMPREGO E RELAÇÕES

DO TRABALHO
T O T A L 1 3 70.000,00
NOVEMBRO 50.000,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 20.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 1º 3 70.000,00 70.000,00 0,00
TOTAL GERAL 70.000,00 70.000,00 0,00
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